
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 
SECÇÃO DE SÃO PAULO 
120º EXAME DE ORDEM 

QUESTÕES - PROVA 2ª FASE 

Direito Civil 

PONTO 1 

Caio prometeu vender a João imóvel de sua propriedade, por intermédio de compromisso particular 
celebrado em agosto de 2000. João recebeu a respectiva posse, mas não a propriedade, que lhe 
deveria ser transmitida após o pagamento de todas as parcelas do preço. Contudo, João deixou de 
solver as parcelas em outubro de 2001, o que motivou Caio a mover ação de rescisão contratual, 
precedida de notificação extrajudicial em que aquele foi constituído em mora. Recentemente, Caio 
soube que o imóvel fora penhorado em execução movida por Tadeu em relação a João, e que irá à 
primeira praça na próxima semana. 

QUESTÃO: Na qualidade de advogado de Caio, promova a medida judicial para salvaguardar seus 
direitos sobre o imóvel. Considere que a ação de rescisão contratual tramita perante a 50.º Vara 
Cível Central de São Paulo, ao passo que a execução contra João, perante a 10.ª Vara Cível 
Regional de Santo Amaro. 

 
PONTO 2 

ANGELICUS NOMINATUS, mediante processo cognitivo comum ordinário aforado em 2002, 
postulou obter da empresa FUMUS COELI S/A, indenização por danos materiais e morais, sob a 
alegação de que do uso de cigarros por ela fabricados adquirira, por volta dos anos noventa, 
implacável e incurável moléstia pulmonar. A Ré, na resposta apresentada, além de outras 
matérias, argüiu a ocorrência da prescrição extintiva da ação rejeitada pelo Magistrado a quo, ao 
ensejo do saneamento do processo, com a assinação da audiência prevista no artigo 331 do C. 
Processo Civil e sob a advertência de agir, se frustrado o ato ali previsto, na forma preconizada no 
parágrafo único daquele dispositivo. Sustentou o juiz incidir na hipótese a prescrição vintenal, por 
se cuidar de reparação de danos oriundos de ato ilícito. O provimento veio à luz no qüinqüídio 
precedente.  
 
QUESTÃO: Como constituído da Ré, atue em seu favor. 

 
PONTO 3 

Em ação reivindicatória de bem imóvel, aforada por RUFUS QUINTILIUS em relação ao casal de 
PUBLIUS SERVILIUS, ao ensejo do despacho saneador mencionado no artigo 331, § 3º, segunda 
alternativa do Estatuto de Processo Civil, nomeou o magistrado perito de sua fidúcia à produção da 
prova técnica e assinalou o prazo de cinco dias para a formulação de quesitos, indicação de 
assistentes e depósito da quantia de R$ 5.000,00 a título de estimativa provisória da remuneração 
do experto. No quinto dia, a parte interessada na realização da indigitada prova atravessou petição 
impugnando o quantum e tentando justificar a impossibilidade de atendimento do r.despacho no 
tangente ao depósito, no prazo determinado. Por decisão estampada na publicação do órgão 
oficial de comunicação dos atos judiciários, de sete dias atrás, repeliu o juízo a pretensão do 
litigante interessado em ambas vertentes, e indeferiu a prova ao fundamento plúrimo da preclusão 
e da obrigação do postulante de antecipar as despesas com a prova técnica, sicut artigos 183 e 33 
§ do Código dos Ritos.  
 
QUESTÃO: Como advogado do postulante da medida,aja em seu prol. 



 
QUESTÕES PRÁTICAS 
 
1. Gaio é acionista de uma sociedade anônima, detendo ações ordinárias representativas de 10% 
do seu capital. O controle da sociedade pertence, porém, a outros acionistas, que vêm há 
sucessivos mandatos perpetuando-se na diretoria. Neste ano, a diretoria deixou de convocar 
Assembléia Geral Ordinária, pois não deseja apresentar as contas do exercício passado aos 
demais acionistas. O que deve Gaio fazer para tomar as contas da diretoria? 

2. Papiniano, Ulpiano e Modestino são sócios da Transportadora Colibri Ltda., cada um titular de 
quotas representativas de 1/3 do capital. De acordo com o contrato social, os três sócios são 
administradores da sociedade. Contudo, Papiniano e Ulpiano não desejam mais que Modestino 
exerça essa função, em razão de insatisfação com seu desempenho profissional. Qual o 
procedimento a ser adotado? 

3. Paulo exerce, há dois anos, em nome próprio, atividade de venda de calçados no varejo, tendo 
exercido anteriormente a atividade de comércio de lâmpadas e abajures. É locatário do imóvel 
onde está instalado o seu estabelecimento. O contrato de locação, escrito e vigente há cinco anos, 
vencerá daqui a sete 7 meses. Tem Paulo direito à ação renovatória? Justifique 

4. Proferida sentença condenatória em sede de ação movida perante Juizado Especial Cível, foi 
ela publicada em 9 de maio, sexta-feira. No dia 13 de maio, terça-feira, uma das partes opôs 
embargos de declaração, cuja decisão foi publicada no dia 22 de maio, quinta-feira. Qual o prazo 
para a interposição de recurso contra a sentença? Desenvolva. 

  

 
Direito Penal 

PONTO 1 

"A" foi processado e finalmente condenado por violação do artigo 12, caput, da Lei 6368/76, tendo 
o magistrado mensurado a pena em 3 anos de reclusão e 50 dias-multa, fixando o regime fechado 
para o início do desconto do título executório penal. A decisão transitou em julgado, estando "A" 
recolhido na Penitenciária do Estado de São Paulo. Tendo cumprido mais de 1/6 da pena e 
contando com bom comportamento e aproveitamento carcerário, postulou no juízo competente a 
progressão de regime, indeferida, ao argumento de se tratar de delito equiparado a hediondo, 
portanto sujeito às vedações constantes da lei específica.  
 
QUESTÃO: Como advogado de "A", hoje intimado, elabore a peça de defesa pertinente. 

 
PONTO 2 

O cidadão "A" viajava de avião de carreira do Rio de Janeiro para São Paulo no mês de agosto de 
2002 quando, na aproximação da Capital, passou a importunar a passageira "B", chegando a 
praticar vias de fato. Em virtude destes fatos, "A", ao desembarcar, foi indiciado em inquérito, como 
incurso no artigo 21 da Lei das Contravenções Penais - " vias de fato". Os fatos ocorreram a bordo 
de aeronave, e assim entendeu-se de processar "A" perante a Justiça Federal, tendo este sido 
condenado pela 1.ª Vara Criminal Federal da Seção Judiciária da Capital, à pena de 15 dias de 
prisão simples, com concessão de sursis. O acusado não aceitou nenhum benefício legal durante o 
processo. A r. sentença condenatória já transitou em julgado.  
 
QUESTÃO: Elabore a peça cabível em favor de "A". 

 



PONTO 3 

"A", com 21 anos de idade, dirigia seu automóvel em São Paulo, Capital, quando parou para 
abastecer o seu veículo. Dois adolescentes, que estavam nas proximidades, começaram a 
importuná-lo, proferindo palavras ofensivas e desrespeitosas. "A", pegando no porta-luvas do carro 
seu revólver devidamente registrado, com a concessão do porte inclusive, deu um tiro para cima, 
com a intenção de assustar os adolescentes. Contudo, o projétil, chocando-se com o poste, 
ricocheteou, e veio a atingir um dos menores, matando-o. "A" foi denunciado e processado perante 
a 1.ª Vara do Júri da Capital, por homicídio simples - art. 121, caput, do Código Penal. O 
magistrado proferiu sentença desclassificatória, decidindo que o homicídio ocorreu na forma 
culposa, por imprudência, e não na forma dolosa. O Ministério Público recorreu em sentido estrito, 
e a 1.ª Câmara do Tribunal competente reformou a decisão por maioria de votos, entendendo que 
o crime deveria ser capitulado conforme a denúncia, devendo "A" ser enviado ao Tribunal do Povo. 
O voto vencido seguiu o entendimento da r. sentença de 1.º grau, ou seja, homicídio culposo. O V. 
acórdão foi publicado há sete dias.  
 
QUESTÃO: Como advogado de "A", elabore a peça adequada. 

 
QUESTÕES PRÁTICAS 

1. Qual é o momento processual adequado para que se contradite testemunha da acusação? 

2. Arrole os direitos do inimputável sujeito à internação por força de medida de segurança. 

3. É possível a tentativa de contravenção? 

4. Pode o Ministério Público impetrar Habeas Corpus? Explique. 

  

Direito do Trabalho 

PONTO 1 

Nepomuceno Felisbino foi admitido por João Tarquínio em 20/04/1986, com contrato laboral 
registrado em sua CTPS, como caseiro. Residia no local, trabalhando, de segunda a sábado, das 
5:00 às 19:00 horas, com vinte minutos de intervalo para refeição e descanso, percebendo salário 
mensal de R$ 300,00. Desde sua admissão, nunca percebeu o descanso semanal remunerado, 
nem gozou trinta dias de férias, mas apenas vinte dias anuais, em virtude da grande quantidade de 
serviço. Por fim, diligenciando junto à Caixa Econômica Federal, constatou que o seu empregador 
nunca depositara nenhum valor na sua conta de FGTS. Por entender que o não pagamento de 
descanso semanal remunerado, o não pagamento das horas extras, o não gozo integral das férias 
e a ausência de depósitos fundiários são faltas graves capituladas no artigo 483, da Consolidação 
das Leis do Trabalho, o empregado promove Reclamação Trabalhista postulando a rescisão 
indireta de seu contrato de trabalho, com o pagamento de todos os haveres rescisórios, horas 
extras e reflexos, diferenças de férias, FGTS e multa de 40%, além da aplicação das multas 
previstas nos artigos 467 e 477 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

QUESTÃO: Como advogado do Reclamado, apresente a medida judicial cabível. 

 
PONTO 2 

Em Reclamação Trabalhista movida por Jezebel de Cervante, julgada parcialmente procedente, foi 
o Banco XYZ S/A condenado ao pagamento de duas horas extras diárias, com adicional de 50%, e 
seus reflexos, com juros e correção monetária. Determinou o Juízo que os descontos fiscais e 



previdenciários seriam devidos na forma da Lei. Negado provimento ao recurso do Reclamado, e 
tendo o acórdão transitado em julgado, a Reclamante apresentou cálculos de liquidação, aplicando 
índices de correção monetária a partir de cada mês da prestação de serviços. Não apurou as 
verbas devidas à Previdência, por entender que a Lei determina que esta seja suportada somente 
pelo empregador quando decorrer de condenação judicial, e apurou os descontos fiscais 
mensalmente, valendo-se da tabela progressiva editada mensalmente pela Receita Federal. O 
Reclamado não foi intimado para se manifestar, e os cálculos foram homologados pelo Juízo de 
primeiro grau, que determinou a citação do Reclamado para pagamento. O Reclamado efetuou o 
depósito do valor apurado para garantia da execução. 

QUESTÃO: Como advogado do Reclamado, avie a medida judicial cabível em defesa dos 
interesses da parte prejudicada. 

 
PONTO 3 

Monteiro Lobato de Almeida trabalhou para a empresa MMM Ltda., na função de ajudante geral, no 
período de 01/04/2001 a 28/12/2002, percebendo o salário último mensal de R$ 351,00. Laborava 
das 8:00 às 17:00 horas de segunda a sábado, com uma hora de intervalo para refeição e 
descanso. No local onde o empregado desenvolvia suas funções, os ruídos atingiam 90 dB. Em 10 
de fevereiro de 2002, sofreu acidente típico do trabalho, permanecendo afastado de suas funções 
por 18 dias, recebendo auxílio-doença acidentário. Retornando ao trabalho no dia 01 de março de 
2002, foi dispensado sem justa causa, sem o recebimento de seus haveres rescisórios até a 
presente data. 

QUESTÃO: Como advogado do empregado, atue na defesa de seus interesses. 

  

QUESTÕES PRÁTICAS 

1. Pode haver, e quando, prorrogação de competência, no processo trabalhista, de juiz 
incompetente? Fundamente. 

2. O fato de existir pedido de reconhecimento de relação de emprego altera o rito processual a ser 
seguido, de sumaríssimo para sumário ? Justifique. 

3. Por que, nos Embargos à Execução, é vedado discutir questões já resolvidas pela sentença 
proferida no processo de conhecimento? 

4. Na contestação ao pleito judicial de reconhecimento de vínculo empregatício, em que estão 
presentes a possibilidade jurídica do pedido, o interesse de agir e a legitimidade das partes, 
formulado por representante comercial autônomo, deve argüir-se a incompetência ratione materiae 
da Justiça do Trabalho, a carência da ação ou a improcedência da reclamação? Fundamente.  

  

Direito Tributário 

PONTO 1 

FUNDAÇÃO MISERICORDIOSA DE SÃO PAULO, entidade de assistência social sem finalidade 
lucrativa e como tal reconhecida, confecciona e fabrica produtos cujo lucro é totalmente revertido 
para as suas finalidades sociais. Em 30 de maio de 2002, a Fundação foi autuada pela Secretaria 
da Fazenda do Estado de São Paulo, pretendendo o pagamento da quantia de R$ 200.000,00 
(duzentos mil reais) a título de Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS), sobre 
as operações de venda dos produtos por ela fabricados, referentes ao período de janeiro de 1995 



a março de 2002, além de multa, juros e correção monetária. Em 20 de maio de 2003, após citada, 
a Fundação foi intimada da penhora sobre bens de sua propriedade, em razão da execução fiscal 
do débito.  
 
QUESTÃO: Como advogado da Fundação Misericordiosa de São Paulo, ingresse com via judicial 
mais adequada à defesa dos seus interesses. 

 
PONTO 2 

A sociedade Copiadora do Mestre Ltda. dedica-se à atividade de reprodução de documentos e, 
nessa qualidade, é contribuinte do ISS (Imposto sobre Serviços), inscrita no cadastro específico do 
Município de São Paulo, onde tem sede. Em maio de 1997, recebeu encomenda excepcionalmente 
vultosa de cliente, para reprodução de 100.000 cópias de panfleto publicitário. Essa operação 
levantou suspeita perante a fiscalização estadual, que entendeu ter havido, de fato, operação de 
venda dos panfletos, inclusive em razão de ter sido o papel de sua impressão fornecido pela 
própria Copiadora do Mestre Ltda. Assim, em janeiro último, recebeu autuação por falta de 
recolhimento do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS, não impugnada na 
esfera administrativa e geradora da inscrição do débito respectivo como dívida ativa. 

QUESTÃO: Na qualidade de advogado da Copiadora do Mestre Ltda., proponha a medida 
pertinente à defesa de seus interesses. 

 
PONTO 3 

Empresa do ramo automotivo denominada Concessionária Bassan Distribuidora de Veículos S/A, 
sediada no Município de São Paulo, recebe veículos da montadora Lopes do Brasil LTDA., 
atualmente com isenção de IPI, para portadores de deficiência física. A legislação do IPI (Lei n.º 
3333/03 - fictícia) define como "portador de deficiência física" toda pessoa que possuir deficiência 
motora nos membros inferiores e superiores, afastando desta definição as pessoas que possuem 
deficiência visual (cegueira e outras doenças de visão). José Maria, portador de cegueira 
congênita, quer adquirir veículo da Concessionária Bassan para uso pessoal, contratando 
motorista particular para dirigi-lo e, mesmo assim, soube que sofreria incidência do IPI. 

QUESTÃO: Como advogado de José Maria, manipule o meio judicial à garantia de seus direitos. 

 
QUESTÕES PRÁTICAS 

1. Sérgio faleceu em São Paulo, cidade onde era domiciliado, mas deixou a seus herdeiros uma 
fazenda situada em Goiás. O inventário de Sérgio tramita perante vara competente central de São 
Paulo. Qual Estado da federação será competente para cobrar o imposto sobre transmissão causa 
mortis, relativamente à fazenda? Desenvolva. 

2. Júlio e Bernardo são co-proprietários de imóvel e, nessa qualidade, solidariamente responsáveis 
pelo pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU. Neste ano, Júlio completa 65 anos 
de idade e, em razão de disposição expressa na lei municipal, passa a gozar de isenção para 
todos os imóveis de que for proprietário. Bernardo está também exonerado do pagamento do 
imposto, relativamente ao imóvel comum? Justifique. 

3. Manuel assinou contrato de compromisso de compra e venda de imóvel pertencente à União, 
localizado no Município de Itavocaba da Serra. Surpreendeu-se, entretanto, com a informação de 
que deveria recolher ao referido município o ITBI "inter-vivos" e o IPTU relativos ao imóvel. 
Acredita ele que, na qualidade de compromissário comprador de imóvel registrado em nome da 
União, não se sujeita ao pagamento de impostos. Oriente Manuel a respeito de sua situação. 



4. Por força da regra do art. 138 do CTN, a denúncia espontânea elide a exigência de multa de 
mora? Atraso no pagamento de tributo (mora) pode ser considerado como infração tributária? 
Motive as respostas. 

 

 

120º EXAME DE ORDEM 
PROVA PRÁTICO PROFISSIONAL 

 
GABARITOS - 2ª FASE 

DIREITO CIVIL 

 
 

PONTO 1 

Oposição de embargos de terceiro, com fulcro nos arts. 1046 e seguintes do Código de Processo 
Civil, para defesa do direito de propriedade de Caio. Os embargos deverão ser movidos perante o 
juízo da execução com pedido de suspensão do processo executivo e, ainda de desconstituição do 
ato constritivo praticado. No mérito, deverá o candidato sustentar que João não tem direito de 
propriedade sobre o imóvel, em razão de não a ter recebido e da rescisão do contrato de 
compromisso de compra e venda do imóvel. 

PONTO 2 

Interpor recurso de agravo de instrumento perante o Tribunal de Justiça do Estado, atendendo os 
requisitos do artigo 524 e instruído com as peças do artigo 525 do CPC. Argumentar sobre a 
natureza da prejudicial da prescrição, ressaltando que em se tratando de relação de consumo 
incide a aplicação da regra especial do artigo 27 do CDC e não aqueloutra ordinária do direito 
comum. Insistir em que a doença perseverou no tempo de vigência da Lei 8078/90 e sob sua égide 
se consumou o período qüinqüenal. Requerer também a suspensão do processo ou antecipação 
da tutela recursal com lastro nas circunstâncias próprias do artigo 527, III cc 558 do CPC. 

A referência correta é do parágrafo segundo do artigo 331 do CPC aplicável à hipótese. 

PONTO 3 

Interposição de Agravo de Instrumento perante o Tribunal de Justiça do Estado, com a indicação e 
comprovação dos requisitos recursais específicos. Fundar a pretensão nos artigos 522, 524, 525 e 
527, inciso III cc artigo 558 do CPC. Postular suspensão do processo ou tutela antecipada do 
pedido de reforma para realização da prova, diante da configuração dos pressupostos típicos. 
Desenvolver razões que ataquem a decisão recorrida, suficientes e eficientes para convencer da 
procedência do agravo e da convolação em definitivo da pretensão adrede invocada. 

QUESTÕES 

01 - Gaio deverá requerer a convocação de Assembléia Geral Ordinária, com base no permissivo 
do art. 123, b, da Lei nº 6.404/76, após transcorridos mais de 60 (sessenta) dias da data máxima 
prevista em lei. Não se admitiria a propositura de ação de prestação de contas, pois a Assembléia 
Geral é o foro adequado para tomar as contas dos administradores (Lei nº 6.404/76, art. 122, III). 

02 - Papiniano e Ulpiano deverão deliberar, em reunião de sócios especialmente convocada para 
essa finalidade, a destituição de Modestino do cargo de administrador, com base no art. 1.063, § 1º 
do Código Civil, devendo a respectiva ata ser posteriormente arquivada no Registro Público 
competente. 



03 - Apesar de todos os demais requisitos estarem presentes, Paulo não exerce o mesmo ramo de 
atividade há pelo menos três anos ininterruptos, como exige o art. 51, III, da Lei nº 8.245/91. 
Assim, não tem direito à renovação da locação. 

04 - O prazo, de dez dias, foi suspenso pela oposição de embargos de declaração (Lei nº 9.099/95, 
art. 50), após transcorridos dois dias. Assim, a partir de 22.05 correm mais oito dias, recaindo o 
termo final em 30 de maio, sexta-feira. 

  

 
DIREITO PENAL 

PONTO 1 

Interposição com base no artigo 197 da Lei 7.210/84 e perante o juízo das Execuções Criminais, 
de RECURSO DE AGRAVO, requerendo a reconsideração da respeitável decisão ou remessa dos 
autos à Superior Instância (Tribunal de Justiça de São Paulo), sustentando nas razões que o 
magistrado a quo não respeitou os limites estabelecidos na sentença, incidindo em excesso ou 
desvio de execução (artigo 185 da Lei 7.210/84) e violação do princípio da individualização da 
pena (artigo 5°, inciso XLVI da Constituição Federal e artigo 1° da Lei 7.210/84), já que o 
dispositivo invocado (Lei 8.072/90, artigo 2°, § 1°) faz referência a regime integralmente fechado, 
e o decisório fixou regime inicial fechado. 

PONTO 2 

Trata-se de um "Habeas Corpus", endereçado ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com 
base no art. 648, VI do CPP, em virtude da total incompetência do Juízo, com fulcro no art. 564, 
inciso I, 1ª figura do CPP, visto que segundo o art. 109, inciso IV, da Constituição Federal, e a 
Súmula 38 do STJ, a Justiça Federal não é competente para julgar as contravenções, mas sim a 
Justiça Estadual comum. Deverá ser postulada a anulação do processo desde o início, e a 
remessa dos autos ao Juízo competente para a sua renovação. 

PONTO 3 

Trata-se da interposição do Recurso de Embargos Infringentes e de Nulidade para o Tribunal de 
Justiça, em petição que deverá conter, anexas, as razões do inconformismo. 

A petição deverá ser endereçada ao Desembargador Relator do Recurso em sentido estrito, com 
base no art. 609, parágrafo único do CPP. 

Nas razões, o candidato deverá postular a reforma do V. Acórdão, para que prevaleça o voto 
vencido, no sentido de ser "A" processado por homicídio culposo e não por homicídio doloso, pois 
sua conduta não passou dos limites da imprudência. 

 
QUESTÕES 

01 - A contradita deverá ser argüida após a qualificação e antes da oitiva da testemunha, conforme 
artigo 214, do Código de Processo Penal. 

02 - Os direitos do internado estão previstos no artigo 99, do Código Penal, que estabelece o 
recolhimento a estabelecimento dotado de características hospitalares e recebimento de 
tratamento. 

03 - Não, pois o art. 4º da Lei das Contravenções Penais declara a impunibilidade da tentativa 
dessa espécie de ato ilícito. 



04 - O artigo 654 do Código de Processo Penal confere ao Ministério Público legitimidade para 
impetrar Habeas Corpus. Demais, a Constituição Federal, em seu artigo 127, caput, atribui ao 
Ministério Público a incumbência da "defesa da ordem jurídica, no regime democrático e dos 
interesses sociais e individuais indisponíveis". Porém, só estará apto a agir em nome do Ministério 
Público o promotor que, em razão do exercício de suas funções e nos limites de suas atribuições, 
tiver conhecimento da ocorrência do constrangimento ou ameaça à liberdade. Assim, não pode o 
promotor atuante em determinada comarca impetrar Habeas Corpus por fato ocorrido em outra 
comarca, onde não atue. 

  

 
DIREITO DO TRABALHO 

PONTO 1 

CONTESTAÇÃO, alegando, primeiramente prescrição qüinqüenal (artigo 7º, inciso XXIX, da CF), 
que o Reclamante era empregado doméstico (caseiro), não fazendo jus ao recebimento de horas 
extras, diferenças de férias que são apenas de vinte dias, e depósitos fundiários com multa de 
40%, e sendo o salário mensal, os repousos semanais já estão remunerados. Mesmo que assim 
não fosse, os motivos alegados não constituem fundamento para rescisão indireta do contrato de 
trabalho. Indevida a multa do artigo 467, por se tratar de pedido de rescisão indireta do contrato. 
Igualmente, indevida a multa do artigo 477 da CLT, eis que não há que se falar em atraso no 
pagamento de verbas rescisórias, pois a rescisão está sendo discutida em Juízo. 

PONTO 2 

EMBARGOS À EXECUÇÃO alegando que, na forma do artigo 459, da CLT, a correção monetária 
somente incide a partir do vencimento da obrigação que ocorre no quinto dia útil do mês 
subseqüente (Orientação Jurisprudencial nº 124, do C. TST); que os valores devidos a título de 
contribuição para a Previdência Social devem ser apurados mês a mês e deve ser descontada a 
parcela devida pelo empregado, e o Imposto de Renda devido pelo Reclamante deve ser apurado 
com base no valor total apurado, e não mês a mês (Orientação Jurisprudencial SDI-I TST nº 32 e 
228). 

PONTO 3 

INICIAL - Reclamação Trabalhista, pleiteando: saldo salarial, aviso prévio, férias + 1/3, décimo 
terceiro salário, multa de 40% sobre os depósitos fundiários, FGTS sobre verbas rescisórias, 
adicional de insalubridade em grau médio e reflexos, indenização pelo período estabilitário e 
reflexos, 4 horas extras semanais e reflexos, multas dos artigos 467 e 477 da CLT. 

QUESTÕES 

01 - Pode. Quando o reclamado não opuser exceção declinatória do foro e/ou juízo no prazo legal. 
Art. 114 do CPC aplicado subsidiariamente. 

02 - Não, se a parte cumprir os requisitos estabelecidos no art. 852-A e B da CLT. 

03 - Porque o processo de conhecimento já se extinguiu com a formação da coisa julgada material, 
ficando o devedor sujeito ao que foi decidido, devendo cumprir a obrigação no prazo e no modo 
estabelecidos. 

04 - Deve ser argüida a improcedência da reclamação, porque o mérito da causa deverá ser 
apreciado já que se discute a existência da relação empregatícia. Aplicação do inciso I do art. 269 
do CPC. 



 
 
 

DIREITO TRIBUTÁRIO 

PONTO 1 

O(A) candidato(a) deverá ingressar com embargos à execução fiscal, com fulcro no artigo 16 da 
Lei 6.830/80, argumentando que a cliente é imune àquele tributo, nos termos da alínea "c", inciso 
VI, do artigo 150 da Constituição Federal de 1988. Deverá ainda, argüir decadência relativamente 
ao débito vencido em período anterior a 1997, cujo termo final do quinqüênio decadencial ocorreu 
em 2001, conforme art. 173, I do Código Tributário Nacional. 

PONTO 2 

Propositura de ação anulatória de débito fiscal, nos termos do art. 38 da Lei nº 6.830/80, contra a 
Fazenda do Estado de São Paulo, perante alguma das varas da Fazenda Pública da Capital. No 
mérito, deverá o candidato sustentar que a operação em questão efetivamente corresponde a 
prestação de serviços, descrita no item 76 da lista de serviços anexa ao Decreto-Lei nº 406/68 e 
que, por isso, exclui-se a incidência do imposto de competência estadual, o que não é desnaturado 
pelo fato de os materiais serem fornecidos pelo próprio prestador de serviços. 

Deverá, também, argüir decadência, uma vez que decorrido o qüinqüênio legal a contar do 
primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, 
conforme art. 173, I, do Código Tributário Nacional. 

PONTO 3 

Impetrar mandado de segurança preventivo em relação ao Delegado da Administração Tributária 
em São Paulo perante o Juízo Federal da Secção Judiciária de São Paulo, pleiteando liminar e 
concessão da segurança visando afastar a incidência do IPI na operação em destaque ou ação de 
procedimento comum ordinário, com pedido de tutela antecipada com o mesmo fito, alegando 
quebra do princípio da isonomia, contemplado no artigo 5º CF/88, bem como invocar o artigo 110 
do CTN, quanto à inobservância do conceito de "portador de deficiência" veiculado pelo direito 
privado. 

QUESTÕES 

01 - Goiás, por ser o local da situação do imóvel, conforme o art. 155, § 1º, I, da Constituição 
Federal. 

02 - Não, segundo o art. 125, II, do Código Tributário Nacional, a isenção concedida em caráter 
pessoal beneficia apenas Júlio. Bernardo continuaria devendo o tributo, proporcionalmente. 

03 - A imunidade recíproca não atinge o promitente comprador em virtude da regra expressa do 
artigo 150, § 3º da Constituição Federal. Assim, Manuel deve recolher o IPTU e o ITBI relativos ao 
imóvel. 

04 - A ocorrência da denúncia espontânea, prevista no artigo 138 do CTN, tem o condão de elidir a 
exigência da multa de mora. Para a concretização desta figura, faz-se necessária a concorrência 
de dois pressupostos, quais sejam, a auto-denúncia (confissão do ilícito) do infrator antes de 
qualquer procedimento fiscal, somado ao pagamento do tributo devido com acréscimo de juros e 
correção monetária. 

 


